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LEI

LEI Nº 2.194, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 
Promove alterações no Anexo I da Lei 813/99, no 
Anexo II da Lei 1632/2016 e Lei 1863/2019 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA no uso das atribuições dispostas no inciso III, do artigo 
81 da Lei Orgânica Municipal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Miracema aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º - Fica extinto 14 (quatorze) cargos efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, NE-03, A-I. 
Aumentado 01 (um) cargo efetivo de Eletricista, NE-14, A-I, da Lei 813/99, 01 (um) cargo efetivo de 
Nutricionista - NS-12, da Lei 813/99, 01 (um) cargo efetivo de Técnico de Edifi cações, SG-06 da Lei 
813/99, 04 (quatro) cargos efetivo de agente comunitário de saúde, sendo 01 (um) para o PSF do 
Cruzeiro e 03 (três) para o PSF Nossa Senhora de Fátima, alterando o Anexo II da lei 1632/2016 e 02 
(dois) cargos efetivo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, NS, A-I, alterando a Lei 1.863, de 25 
de novembro de 2019. 
Artigo 2º Esta Lei possui adequação com o Planoplurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
com a Lei Orçamentária em vigor. 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 Clóvis Tostes de Barros 
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 021/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADOS
DATA DA LICITAÇÃO: 10:00 (dez horas) do dia 18/12/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁVEIS
Local: Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.org.br/  =>  “Sistema BNC”
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS, Em dias úteis através de mídia digital ou pelo site http://www.miracema.rj.gov.br/
licitacao/, https://bnc.org.br/ e PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas 
pela SECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando 
Linhares, nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: 
Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@
gmail.com.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 022/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADOS
DATA DA LICITAÇÃO: 10:00 (dez horas) do dia 19/12/2024
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
FARMÁCIA BÁSICA
Local: Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.org.br/  =>  “Sistema BNC”
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS, Em dias úteis através de mídia digital ou pelo site http://www.miracema.rj.gov.br/
licitacao/, https://bnc.org.br/ e PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas 
pela SECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando 
Linhares, nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: 
Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@
gmail.com.
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